
Governo do Estado de Minas Gerais

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

Subsecretaria de Gestão

Superintendência Central de Política de Recursos Humanos

Diretoria Central de Carreiras e Remuneração

Decreto Federal nº 8.618, de 29/12/2015  - Vigência 1º Janeiro de 2016

30 horas

GRAU A B C D E F G H I J

NÍVEL

4ª série do Ensino Fundamental I 660,00 662,64 665,29 667,95 670,62 673,31 676,00 678,70 681,42 684,14

II 693,00 695,77 698,56 701,35 704,15 706,97 709,80 712,64 715,49 718,35

III 727,65 730,56 733,48 736,42 739,36 742,32 745,29 748,27 751,26 754,27

IV 764,03 767,09 770,16 773,24 776,33 779,44 797,44 821,36 846,00 871,38

Intermediário V 802,23 805,44 821,88 846,53 871,93 898,09 925,03 952,78 981,36 1.010,80

40 horas

GRAU A B C D E F G H I J

NÍVEL

4ª série do Ensino Fundamental I 880,00 883,52 887,05 890,60 894,16 897,74 901,33 904,94 908,56 912,19

II 924,00 927,70 931,41 935,13 938,87 942,63 946,40 950,18 953,99 957,80

III 970,20 974,08 977,98 981,89 985,82 989,76 993,72 997,69 1.001,68 1.005,69

IV 1018,71 1022,78 1026,88 1030,98 1035,11 1039,25 1043,40 1047,58 1051,77 1055,98

Intermediário V 1.069,65 1.073,92 1.078,22 1.082,53 1.086,86 1.091,21 1.095,58 1.099,96 1.104,36 1.108,77

OBS: Fica assegurado vencimento básico não inferior ao salário mínimo para jornada de 40 horas semanais, garantida a proporcionalidade em caso de jornada inferior (Art. 17 da Lei nº 19.973/2013)

GRUPO XII - ATIVIDADES DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS

AUXILIAR DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS (AUTOP) - SETOP / DER / DEOP

NÍVEL DE ESCOLARIDADE

Fundamental

NÍVEL DE ESCOLARIDADE

Fundamental
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